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edital e do contrato, fixando-se prazo para fornecimento de su-
gestões, realizando-se uma audiência pública ao término deste
prazo.
Art. 10. O concessionário pode utilizar os instrumentos jurí-
dicos autorizados na legislação vigente em conformidade com
os respectivos limites legais, tais como, o direito de
preempção, o consórcio imobiliário, o direito de superfície, a
concessão real de uso e outros conexos para adequado cum-
primento da concessão urbanística.
Parágrafo único. A utilização do direito de preempção, do di-
reito de superfície e da concessão real de uso sobre imóvel de
domínio público depende de prévia autorização legal.
Art. 11. A Prefeitura Municipal efetuará a declaração de utili-
dade pública e de interesse social dos imóveis a serem objeto
de desapropriação urbanística para a execução do projeto ur-
banístico específico mediante concessão urbanística nos
termos autorizados na alínea "i" do art. 5º do Decreto-lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, e no art. 44 da Lei Federal nº
6.766, de 19 de dezembro de 1979.
§ 1º. O concessionário, com fundamento no art. 3º do Decreto-
lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e na declaração a que se
refere este artigo, promoverá a desapropriação judicial ou ami-
gável dos imóveis a serem desapropriados, pagando e nego-
ciando integralmente a respectiva indenização, bem como as-
sumindo a condição de proprietária dos respectivos imóveis,
com poderes para promover as alterações registrárias necessá-
rias para a realização de incorporações imobiliárias e a imple-
mentação do projeto urbanístico específico, nos termos do
contrato de concessão urbanística.
§ 2º. A desapropriação, uma vez obtida a imissão na posse,
será irretratável e irrevogável, sendo defeso ao Poder Público
Municipal ou ao concessionário desistir ou renunciar aos di-
reitos e obrigações a ela relativos.
Art. 12. Quando permitida, no edital de licitação, a partici-
pação de empresas em consórcio, serão observadas as se-
guintes normas:
I - comprovação de compromisso, público ou particular, de
constituição de sociedade de propósito específico, subscrito
pelas consorciadas;
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio durante a
licitação e até a constituição da sociedade de propósito especí-
fico;
III - apresentação dos documentos exigidos para aferição da
capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade
jurídica e fiscal e as condições de liderança da empresa respon-
sável pelo consórcio;
IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na
mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou
isoladamente.
§ 1º. A empresa líder do consórcio é a responsável perante o
poder concedente pelo cumprimento do contrato de concessão
urbanística, sem prejuízo da responsabilidade solidária das de-
mais consorciadas.
§ 2º. A empresa licitante vencedora fica obrigada a constituir,
antes da adjudicação do certame, sociedade de propósito es-
pecífico para assumir os compromissos de concessionária até a
completa execução da intervenção urbana dentro do prazo fi-
xado no contrato de concessão urbanística antes de sua assi-
natura.
§ 3º. Poderá ser exigido pelo edital de licitação que a Prefei-
tura do Município de São Paulo receba 1 (uma) ação da em-
presa de propósito específico, com poder de participação nas
decisões da empresa com a finalidade de controle do cumpri-
mento do objeto da concessão urbanística, nos termos do
edital.
Art. 13. O poder concedente, antes da abertura da licitação,
poderá proceder à pré-qualificação jurídica, técnica, econô-
mico-financeira e conexas das empresas ou consórcios de em-
presas que queiram participar da licitação de concessão urba-
nística a fim de efetuar análise mais detida da qualificação téc-
nica das interessadas.
§ 1º. A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita
mediante proposta da autoridade competente do poder conce-
dente, aprovada pela autoridade imediatamente superior.
§ 2º. Na pré-qualificação serão observadas as exigências legais
relativas à concorrência, à convocação dos interessados, ao
procedimento e à análise da documentação.
Art. 14. Observado o disposto no art. 5º, a licitação da con-
cessão urbanística deverá ser autorizada pelo Prefeito, me-
diante despacho fundamentado, que efetuará a definição do
objeto, área de abrangência, prazo e diretrizes a serem obser-
vadas.
Art. 15. A licitação será aberta na modalidade concorrência
mediante edital elaborado pelo poder concedente, observados,
no que couber, os critérios e as normas gerais da legislação
própria aplicável às concessões comuns, que conterá, especial-
mente:
I - o objeto, metas e prazo da concessão;
II - a descrição das condições necessárias à adequada exe-
cução da intervenção urbana;
III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da
licitação e assinatura do contrato;
IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos ou disponi-
bilizados, aos interessados, os dados, estudos e projetos neces-
sários à elaboração dos orçamentos e apresentação das pro-
postas;
V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a afe-
rição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da re-
gularidade jurídica e fiscal;
VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complemen-
tares ou acessórias, bem como as provenientes de projetos as-
sociados;
VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da socie-
dade concessionária em relação a alterações a serem reali-
zadas no futuro, para garantir a continuidade e a atualização
da intervenção urbana aos fins de interesse público a que se
destina;
VIII - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem
utilizados no julgamento técnico e econômico-financeiro da
proposta;
IX - a indicação dos bens reversíveis e dos que forem objeto de
imediata incorporação ao patrimônio público, de suas caracte-
rísticas e de outras condições conexas;
X - a expressa indicação do concessionário como responsável
pelo ônus da concretização das desapropriações necessárias à
completa execução da intervenção urbana, ou para a insti-

tuição de servidão administrativa ou urbanística, observada a
preferência dos expropriados para a aquisição de novas uni-
dades, conforme definido no edital;
XI - a exigência de constituição de sociedade de propósito es-
pecífico, antes da adjudicação do certame, com o objetivo
único e exclusivo de realização da intervenção urbana prevista
no edital;
XII - a exigência, se for o caso, de o concessionário ressarcir os
dispêndios correspondentes aos estudos, investigações, levan-
tamentos, projetos, obras e despesas ou investimentos já efe-
tuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação,
realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização,
antes da assinatura do contrato de concessão urbanística;
XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hi-
pótese em que for permitida a participação de empresas em
consórcio;
XIV - a minuta do respectivo contrato de concessão urbanís-
tica, que conterá as cláusulas essenciais referidas no art. 19
desta lei e outras porventura necessárias e adequadas;
XV - os dados relativos às obras da intervenção urbana, dentre
os quais os elementos básicos do projeto referido no art. 8º
desta lei;
XVI - as garantias a serem exigidas para assegurar o adequado
e completo cumprimento do contrato de concessão urbanística
a que se referir o edital limitadas ao valor das obras da inter-
venção urbana.
§ 1º. Entende-se por atualização da intervenção urbana, a que
se refere o inciso VII do "caput" deste artigo, o uso de mé-
todos, técnicas, instalações e equipamentos que correspondam
aos padrões de modernidade propiciados pelo progresso tec-
nológico, bem como a sua melhoria e a ampliação de acordo
com as diretrizes da lei do plano diretor para atendimento das
necessidades dos usuários da cidade.
§ 2º. Poderá ser prevista a obrigação de o concessionário in-
cluir, na alienação dos imóveis resultantes da concessão, cláu-
sulas que possibilitem o atendimento dos objetivos da inter-
venção urbana, inclusive no que se refere à manutenção de ca-
racterísticas de construção e de uso do bem, por prazo deter-
minado, nos termos definidos no edital.
§ 3º. A concessionária poderá promover a realização de incor-
porações imobiliárias nos imóveis desapropriados, a fim de
possibilitar, ainda em fase de construção, a alienação das fu-
turas unidades dos empreendimentos imobiliários, bem como
sua dação em garantia de financiamentos.
Art. 16. O julgamento da licitação de concessão urbanística po-
derá ser precedido da etapa de qualificação das propostas téc-
nicas, desclassificando-se as empresas licitantes que não al-
cançarem a pontuação mínima, as quais não participarão da
fase seguinte da licitação.
Parágrafo único. O exame das propostas técnicas, para fins de
qualificação ou julgamento, será feito por ato motivado, com
base em exigências, parâmetros e indicadores de resultado
pertinentes ao objeto, definidos com clareza e objetividade no
edital.
Art. 17. No julgamento da licitação para a concessão urbanís-
tica será considerado um dos seguintes critérios:
I - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder conce-
dente pela outorga da concessão;
II - a melhor proposta técnica, com preço fixado no edital;
III - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de
maior oferta pela outorga da concessão com o de melhor téc-
nica;
IV - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualifi-
cação de propostas técnicas;
V - menor valor da contrapartida a ser paga pela Adminis-
tração Pública, no caso de concessão patrocinada;
VI - melhor proposta em razão da combinação do critério do
inciso V com o de melhor técnica, de acordo com os pesos es-
tabelecidos no edital, no caso de concessão patrocinada.
§ 1º. O edital de licitação conterá parâmetros e exigências para
a formulação de propostas técnicas.
§ 2º. O poder concedente recusará propostas manifestamente
inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis com os obje-
tivos da licitação.
§ 3º. Em igualdade de condições, será dada preferência à pro-
posta apresentada por empresa brasileira.
Art. 18. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para
sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não
estejam autorizados em lei e à disposição de todos os concor-
rentes.
§ 1º. Considerar-se-á também desclassificada a proposta de
entidade estatal alheia à esfera político-administrativa do
poder concedente que, para sua viabilização, necessite de van-
tagens ou subsídios do poder público controlador da referida
entidade.
§ 2º. Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este ar-
tigo qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda
que em conseqüência da natureza jurídica da licitante, com-
prometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os
concorrentes.
Art. 19. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as
relativas:
I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;
II - ao modo, forma e condições de realização da intervenção
urbana;
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros defini-
dores da qualidade da intervenção urbana;
IV - aos cronogramas físico-financeiros de execução das obras
vinculadas à concessão;
V - à forma e meios de remuneração da concessionária por
meio da exploração da intervenção urbana e de projetos asso-
ciados;
VI - critérios objetivos de avaliação de desempenho;
VII - à garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das
obrigações relativas às obras vinculadas à concessão;
VIII - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente
e da concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis ne-
cessidades de futura alteração da intervenção urbana e conse-
qüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equi-
pamentos e demais instalações;
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Dispõe sobre a concessão urbanística no
Município de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 22 de abril de 2009, decretou
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. A concessão urbanística constitui instrumento de inter-
venção urbana estrutural destinado à realização de urbani-
zação ou de reurbanização de parte do território municipal a
ser objeto de requalificação da infra-estrutura urbana e de
reordenamento do espaço urbano com base em projeto urba-
nístico específico em área de operação urbana ou área de in-
tervenção urbana para atendimento de objetivos, diretrizes e
prioridades estabelecidas na lei do plano diretor estratégico.
Parágrafo único. São diretrizes que podem justificar a reali-
zação de intervenção urbana mediante a concessão urbanís-
tica:
I - elevar a qualidade do ambiente urbano, por meio da preser-
vação dos recursos naturais e da proteção do patrimônio histó-
rico, artístico, cultural, urbanístico, arqueológico e paisagístico;
II - racionalizar o uso da infra-estrutura instalada, em parti-
cular a do sistema viário e de transportes, evitando sua sobre-
carga ou ociosidade;
III - promover e tornar mais eficientes, em termos sociais, am-
bientais, urbanísticos e econômicos, os investimentos dos se-
tores público e privado;
IV - prevenir distorções e abusos no desfrute econômico da
propriedade urbana e coibir o uso especulativo da terra como
reserva de valor, de modo a assegurar o cumprimento da
função social da propriedade;
V - permitir a participação da iniciativa privada em ações rela-
tivas ao processo de urbanização;
VI - recuperar áreas degradadas ou deterioradas visando à me-
lhoria do meio ambiente e das condições de habitabilidade;
VII - estimular a reestruturação e requalificação urbanística
para melhor aproveitamento de áreas dotadas de infra-estru-
tura, estimulando investimentos e revertendo o processo de es-
vaziamento populacional ou imobiliário;
VIII - estimular o adensamento de áreas já dotadas de serviços,
infra-estrutura e equipamentos, de forma a otimizar o aprovei-
tamento da capacidade instalada e reduzir custos;
IX - adequar a urbanização às necessidades decorrentes de
novas tecnologias e modos de vida;
X - possibilitar a ocorrência de tipologias arquitetônicas dife-
renciadas e facilitar a reciclagem das edificações para novos
usos.
Art. 2º. Para os fins desta lei, concessão urbanística é o con-
trato administrativo por meio do qual o poder concedente, me-
diante licitação, na modalidade concorrência, delega a pessoa
jurídica ou a consórcio de empresas a execução de obras urba-
nísticas de interesse público, por conta e risco da empresa con-
cessionária, de modo que o investimento desta seja remune-
rado e amortizado mediante a exploração dos imóveis resul-
tantes destinados a usos privados nos termos do contrato de
concessão, com base em prévio projeto urbanístico específico e
em cumprimento de objetivos, diretrizes e prioridades da lei do
plano diretor estratégico.
Parágrafo único. A empresa concessionária obterá sua remune-
ração, por sua conta e risco, nos termos estabelecidos no edital
de licitação e no contrato, dentre outras fontes, por meio da
alienação ou locação de imóveis, inclusive dos imóveis desa-
propriados e das unidades imobiliárias a serem construídas, da
exploração direta ou indireta de áreas públicas na área abran-
gida pela intervenção urbana ou qualquer outra forma de re-
ceita alternativa, complementar ou acessória, bem como pela
receita de projetos associados.
Art. 3º. Podem ser objeto de concessão urbanística, entre ou-
tras intervenções estruturais, as obras relativas a modificação
do sistema viário, da estrutura fundiária, de instalações e equi-
pamentos urbanos, inclusive sistema de transporte público, e
da localização de logradouros públicos, a demolição, reforma,
ampliação ou construção de edificações nos termos estabele-
cidos no respectivo projeto urbanístico específico.
§ 1º. A área resultante de urbanização ou de reurbanização
mediante concessão urbanística deverá ser dotada, conforme o
caso, de infra-estrutura de abastecimento de água potável, dis-
posição adequada de esgoto sanitário, distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, sistema de manejo de águas plu-
viais, de transporte público de passageiros e viário público com
pavimentação adequada, atendidas as normas de acessibili-
dade e preferentemente com piso drenante, rede de telecomu-
nicações, rede de gás canalizado e equipamentos comunitários
destinados à educação, cultura, saúde, segurança, esporte,
lazer e convívio social.
§ 2º. O reparcelamento de área necessário para a execução do
projeto urbanístico específico da concessão deverá observar as
normas gerais da legislação nacional e municipal aplicável ao
parcelamento do solo para fins urbanos, as da lei do plano di-
retor estratégico e as da lei da operação urbana consorciada
ou do respectivo projeto estratégico na qual esteja inserida a
área objeto da concessão urbanística.
§ 3º. Conforme as necessidades de cada caso, a intervenção
urbana pretendida, de acordo com o projeto urbanístico espe-
cífico referido no art. 8º desta lei, poderá ser objeto de mais de
uma concessão urbanística.
§ 4º. Poderá integrar o objeto da concessão urbanística tanto a
exploração do solo quanto do subsolo e do espaço aéreo, in-
clusive a implantação de garagens subterrâneas e a gestão das
redes de infra-estrutura instaladas em áreas municipais.
Art. 4º. A concessão urbanística fica sujeita ao regime jurídico
das concessões comuns regidas pela Lei Federal nº 8.987, de
13 de fevereiro de 1995, com as complementações constantes
desta lei, e das concessões patrocinadas previstas na Lei Muni-

cipal nº 14.517, de 16 de outubro de 2007, e na Lei Federal n°
11.079, de 30 de dezembro de 2004, sem prejuízo da aplicação
das normas com ela compatíveis das leis que lhe são corre-
latas.
§ 1º. São correlatas com o regime jurídico das concessões co-
muns e a elas aplicáveis subsidiariamente as normas perti-
nentes e com elas compatíveis das Leis Federais nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e nº 10.257, de 10 de julho de 2001,
bem como da Lei Municipal nº 13.278, de 7 de janeiro de
2002.
§ 2º. Se o contrato de concessão urbanística estabelecer con-
trapartida do Poder Público Municipal com recursos prove-
nientes de financiamento ou doação oriundos de agência ofi-
cial de cooperação técnica ou organismo financeiro multila-
teral de que o Brasil faça parte, poderão ser admitidas na lici-
tação as condições decorrentes de acordos, protocolos, con-
venções ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso
Nacional, bem como as normas e procedimentos daquelas en-
tidades, inclusive quanto ao critério de seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração, o qual poderá contem-
plar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por
elas exigidos para a obtenção do financiamento ou doação, e
que também não conflitem com o princípio do julgamento ob-
jetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor
do contrato, despacho esse ratificado pela autoridade imedia-
tamente superior.
Art. 5º. Toda concessão urbanística deve ser autorizada por lei
específica, que estabelecerá os parâmetros urbanísticos aplicá-
veis, e só pode ter por objeto uma área contínua destinada a
intervenção urbana com base na lei do plano diretor estraté-
gico, mesmo que não haja necessidade de alteração de parâ-
metros urbanísticos e demais disposições legais aplicáveis.
§ 1º. Cada autorização legislativa, no âmbito da respectiva lei
específica, deverá conter o perímetro específico e as diretrizes
específicas da concessão urbanística por ela autorizada, que
orientarão a transformação urbanística pretendida para a re-
gião, de acordo com as suas características e potencialidades.
§ 2º. O Poder Legislativo poderá sustar a autorização legisla-
tiva de que trata este artigo caso a concessão urbanística não
observe o perímetro específico e as diretrizes específicas auto-
rizadas.
Art. 6º. Não se aplica às obras efetuadas com base nesta lei o
disposto nos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.671, de 28 de outubro de
1988.
Parágrafo único. As leis de melhoramento viário incidentes
sobre a área da concessão urbanística não impedirão a modifi-
cação dos logradouros existentes, nos termos desta lei, nem
impedirão a edificação nas áreas por eles atingidas, não sendo
aplicáveis a tais casos as vedações estabelecidas pelos arts. 4º
e 5º da Lei nº 11.228, de 26 de junho de 1992.
Art. 7º. A autorização para a abertura de licitação para a con-
cessão urbanística será precedida de estudos e providências de
responsabilidade do poder concedente para a definição dos ob-
jetivos, diretrizes e parâmetros de interesse público específico
para a elaboração do projeto urbanístico específico da inter-
venção a ser realizada por meio da concessão, compreen-
dendo, no mínimo, o seguinte:
I - estudos de viabilidade econômica, mercadológicos e da si-
tuação fundiária da área;
II - estudos de impacto ambiental ou de vizinhança;
III - relatório circunstanciado dos principais conteúdos dos es-
tudos efetuados e das providências a serem executadas com o
demonstrativo quantitativo e qualitativo dos custos e benefí-
cios sociais, urbanísticos e ambientais da intervenção urbana a
ser realizada;
IV - realização de uma audiência pública na área central do
Município e na de cada uma das Subprefeituras em que será
realizada a intervenção urbana, possibilitando a interação com
proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores
privados eventualmente interessados.
Art. 8º. O projeto urbanístico específico da intervenção urbana
a ser realizada por meio da concessão urbanística, em confor-
midade com a lei do plano diretor estratégico, conterá, con-
forme o caso, os seguintes elementos:
I - definição das modificações no sistema viário;
II - localização e definição da infra-estrutura urbana e dos
equipamentos comunitários;
III - localização e definição dos espaços públicos de uso
comum e especial;
IV - definição dos parâmetros e diretrizes urbanísticos, ambien-
tais e sociais;
V - programa de atendimento econômico e social para a popu-
lação diretamente afetada pela intervenção urbana.
§ 1º. O projeto urbanístico específico deve ser submetido para
análise e deliberação, em caráter preferencial, preliminarmente
à abertura da licitação, para a definição das diretrizes relativas
à preservação do patrimônio cultural e histórico, parcelamento
do solo, trânsito, preservação do meio ambiente e adequação
dos parâmetros de uso e ocupação do solo, devendo ser sub-
metido, ao final, à Câmara Técnica de Legislação Urbanística
(CTLU).
§ 2º. As diretrizes emitidas nos termos do parágrafo anterior
vincularão as análises posteriores dos órgãos municipais
quanto aos pedidos de licenciamento de edificações formu-
lados pelo concessionário.
§ 3º. O Poder Executivo poderá realizar concursos ou publicar
edital de chamamento de pessoas físicas ou jurídicas interes-
sadas em apresentar projetos, estudos, levantamentos e inves-
tigações que subsidiem a modelagem da concessão urbanís-
tica, os quais serão remunerados na forma prevista no art. 21
da Lei Federal nº 8.987, de 1995.
Art. 9º. O projeto de concessão urbanística será objeto de con-
sulta pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da
publicação do edital da respectiva licitação, mediante publi-
cação de aviso na imprensa oficial, em jornais de grande circu-
lação e por meio eletrônico, no qual serão informadas as justi-
ficativas para a contratação, a identificação do objeto, o prazo
de duração do contrato e seu valor estimado e as minutas do
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